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Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

 

Portaria n° 68/2022-SEGER/FC, de 30 de maio de 2022 
 
 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 04 
de janeiro de 2022, e 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos congêneres, 
conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei 14.133/21; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor FÁBIO JONES DE FARIAS CARDOSO, matrícula 000.256-9A, para atuar como 
FISCAL, e o servidor LUIZ FELIPE DE MELO FROTA, matrícula 003.439-8A, para atuar como GESTOR do Contrato 
nº 13/2022 (Processo nº 5605/2022-SEI/TCE/AM), que tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” com base 
nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados 
para este Tribunal, que entre si celebram o TCE/AM e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
CNPJ 07.797.967/0001-95, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 26/05/2022 a 25/05/2023. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente. 
 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 
de maio de 2022. 
 
 
 

 
 
 

ADMINISTRATIVO 

 

 

EXTRATO 

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2019 

 
 

1. Data: 04/05/2022. 
2. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 
representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. 
3. Contratada: Tk Elevadores Brasil LTDA, atual denominação social de Thyssenkrupp Elevadores S/A, CNPJ 
90.347.840/0016-02, representada por seu procuradores, o Sr. Ruy   dos   Santos    Andrade, e a Sra. Valderlane 
Nascimento Galvão. 
4. Processo Administrativo: 3914/2022-SEI/TCE/AM. 
5. Espécie: Renovação Contratual. 
6. Objeto: Inclusão mais 01 (um) equipamento de plataforma de acessibilidade para pessoas com deficiência ao 
mezanino e cesso ao DRH deste Tribunal, situado nesta Contas de Contas, no valor mensal de R$ 500,00 
(quinhentos reais), totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais) anuais, bem como alteração de códigos de identificação 
de elevadores, constantes no Contrato nº 25/2019, referente a prestação de serviços de conservação e assistência 
técnica de 07 (sete) elevadores hidráulicos da marca Thyssenkrupp desta Corte de Contas. 
7. Valor Mensal Estimado: R$4.123,31 (quatro mil, cento e vinte e três reais e trinta e um centavos).  
8. Valor Global Estimado: R$20.616,55 (Vinte mil, seiscentos e desesseis reais e cinquenta e cinco centavos). 
9. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, de 02/08/2021 a 01/08/2022. 
10. Dotação Orçamentária: As despesas previstas com a execução deste Aditivo correrão à conta da seguinte 
DotaçãoOrçamentária: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa), Natureza 
de Despesa: 33.90.39.16 (Manutenção e Conservação de Bens Imoveis); Fonte de Recursos: 100 (Recursos 
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Ordinários); Valor a Empenhar: R$ 16.630,68 (dezesseis mil seiscentos e trinta reais e sessenta e oito centavos); 
Nota de Empenho 2022NE0000423, emitida em 18/04/2022, no valor de R$ 16.630,68 para o presente exercício, 
ficando o saldo restante para ser empenhado, conforme vigência contratual.  

 
 

 
 

 
Extrato 

 
Termo de Contrato nº 13/2022 

  
1. Data: 23/05/2022 
2. Processo Administrativo: 5605/2022-SEI/TCE/AM  
3. Espécie: Contrato  
4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado 

do Amazonas, representado por seu presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e 
Silva.  

5. Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 
07.797.967/0001-95, representada pelo proprietário Sr. Rudimar Barbosa dos Reis. 

6. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa 
e comparação de preços no sistema on line do “BANCO DE PREÇOS” com base nos 
preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados. 

7. Valor Global: R$ 10.865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco reais). 
8. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, de 26/05/2022 a 25/05/2023.  
9. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466; Elemento de 

Despesa 33.90.39.01; Fonte de Recursos 100; Nota de Empenho nº 2022NE0000726, 
de 17/05/2022, no valor de R$ 10.865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco reais). 

 
 

 
 

 
 

EXTRATO 

TERMO DE DOAÇÃO COMPUTADOR DO TCE/AM 
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1. Data: 30/05/2022. 

2. Partes: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas - TCE/AM, CNPJ nº 05.829.742/0001-48,  representado por seu 
Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, e o Subcomando de Ações 
de Defesa Civil - SUBCOMADEC, CNPJ nº 10.599.903/0001-94, representado por seu 
Subcomandante, Cel. QOPM Francisco Ferreira Máximo Filho. 

3. Processo Administrativo: 006149/2022 – SEI -TCE/AM. 

4. Espécie: Doação de bens móveis público. 

5. Objeto: Doação de 10 (dez) computadores ao mencionado Subcomando, para 
atender às demandas relativas aos municípios do Estado do Amazonas, em 
decorrências dos desastres naturais e tecnológicos. 

 

 

 

 
 

 

 

EXTRATO 

4º Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 004/2018 
 

1. Data: 30/05/2022. 

2. Partes: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM, CNPJ 

05.829.742/0001-48, representado por seu Presidente CNPJ 05.829.742/0001- 48, Conselheiro Érico Xavier Desterro 

e Silva, e o Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, CNPJ 05.846.254.0001-49, 

representado por seu Diretor de Relações Empresariais e Institucionais, Sr. Mauro Petras Ribeiro Muniz. 

3. Processo Administrativo: 4512/2022-SEI-TCE/AM. 

4. Espécie: Termo de Cooperação Técnica. 

5. Objeto: Prorrogar por mais 12 (doze) meses (09/05/2022 a 08/05/2023) a vigência do Termo de Cooperação 

Técnica nº 004/2018, com fulcro na Cláusula Quarta do Termo Originário e no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/1993, 

bem como Conversão do auxílio transposte em pecúnia, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), e o 

acréscimo de valor no auxílio bolsa, na importância de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais), totalizando anualmente 

R$ 160.500,00 (cento e sessenta mil e quinhentos reais), a serem repassados diretamente aos 25 (vinte e cinco) 

estagiários, pertencentes ao CETAM. 

6. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses (09/05/2022 a 08/05/2023. 
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7. Dotação Orçamentária: As despesas previstas com a execução deste Aditivo correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466; Elementos de Despesa 33.90.36.07 e 33.90.49.01; Fonte de 
Recursos 100; Nota de Empenho a ser empenhada no presente exercício financeiro. 
 

 

 
 

DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 13032/2022 – Recurso de Reconsideração interposto  pelo Sr. João Paulo Rodrigues Nascimento, 
em face do Acórdão n° 164/2022-TCE - Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 30 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 13069/2022 – Recurso de Reconsideração interposto pela Companhia de Gás do Amazonas - 
CIGÁS, em face do Acórdão Nº467/2022 – TCE - Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 26 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 13080/2022 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Alvemir de Oliveira Maia, em face do 
Acórdão nº 497/2022 – TCE – Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 26 de maio de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12820/2022 – Recurso Inominado interposto pelo Sr. Cleinaldo de Almeida Costa em face do 
Despacho Nº 579/2022-GP-GP, exarado nos autos do processo N° 12544/2022. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 23 de maio de 
2022. 
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PROCESSO Nº 003704/2022 SEI– Recurso de Revisão  interposto pelo Senhor Rildo José Catão de Aguiar, contra 
o Acórdão Administrativo nº 198/2020, exarado nos autos do Processo SEI nº 7282/2020.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso concedendo-lhe o efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 27 de maio de 
2022. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 30 de maio de 
2022. 
  
 

 

 

 
EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 37/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro Mário 
Manoel Coelho de Mello, nos autos do Processo de Cobrança Executiva nº 16894/2019, e cumprindo o Acórdão nº 
627/2018 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11093/2017, que trata da Tomada de Contas Especial de 
Adiantamento, decorrente do Pedido de Adiantamento nº 0006/2014 da Secretaria de Estado do Meio Ambiente– 
SEMA, fica NOTIFICADO o Sr. Davi Bortolossi, Servidor da SEMA, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 4.520,36 (quatro mil, quinhentos e vinte 
reais e trinta e seis centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, 
aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como o Alcance no valor atualizado de R$ 6.630,33 (seis mil, seiscentos e 
trinta reais e trinta e três centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 
5670, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de Maio de 2022. 

 

 

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.sefaz.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 38/2022-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Exmo. Conselheiro 
Mário Manoel Coelho de Mello, nos autos do Processo de Cobrança Executiva nº 10835/2018, e cumprindo os itens 
7.4 e 7.6 do Acórdão nº 89/2016 – TCE – Primeira Câmara nos autos do Processo nº 1317/2017, que trata da 
Prestação de Contas do Termo de Responsabilidade n° 04/2009, firmado entre a Secretária de Estado da Assistência 
Social e Cidadania – SEAS, através do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, e a Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel do Rio Negro, ratificada pelo Acórdão nº 777/2017 – TCE – Tribunal Pleno, fica NOTIFICADA a Sra. 
ELIETE DA CUNHA BELEZA, Prefeita do Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 11.657,11 (onze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e onze centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do 
Estado do Amazonas, bem como o Alcance no valor atualizado de R$ 87.743,88 (oitenta e sete mil, setecentos e 
quarenta e três reais e oitenta e oito centavos), de forma solidária com a Sra. Sra. Maria das Graças Soares 
Prola, Secretária de Estado à época, através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 
5670, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de Maio de 2022. 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 39/2022-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 4854/2010, convertido no 
processo eletrônico de Cobrança Executiva nº 10223/2021, e cumprindo o item 9.2 do Acórdão nº 140/2009 – TCE 
– Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 2151/2003, que trata da Prestação de Contas Anuais da Câmara Municipal 
de Tapauá no Exercício de 2002, fica NOTIFICADO o Sr. ELIVALDO HERCULINO DOS SANTOS, Vereador do 

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.sefaz.am.gov.br/
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Município de Tapauá à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher o 
Alcance Solidário com o Sr. RAIMUNDO EVANGELISTA DE CASTRO, Vereador-Presidente à época, no valor 
atualizado de R$ 37.897,56 (trinta e sete mil oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos), aos 
Cofres do Município de Tapauá, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 40/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 4854/2010, convertido no 
processo eletrônico de Cobrança Executiva nº 10223/2021, e cumprindo o item 9.2 do Acórdão nº 140/2009 – TCE 
– Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 2151/2003, que trata da Prestação de Contas Anuais da Câmara Municipal 
de Tapauá no Exercício de 2002, fica NOTIFICADO o Sr. MÁRIO NERY DE SOUZA, Vereador do Município de 
Tapauá à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher o Alcance Solidário 
com o Sr. RAIMUNDO EVANGELISTA DE CASTRO, Vereador-Presidente à época, no valor atualizado de R$ 
37.897,56 (trinta e sete mil oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos), aos Cofres do 
Município de Tapauá, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2022. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 41/2022-DERED 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo ao Despacho nº 353/2022 – 
GCMMELLO, do Excelentíssimo Conselheiro Relator Mário Manoel Coelho de Mello, nos autos do processo de 
Cobrança Executiva nº 12068/2020, e cumprindo o item 10.2 do Acórdão nº 506/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos 
autos do Processo nº 12795/2017, que trata da Tomada de Contas Anual do Instituto de Saúde da Criança do 
Amazonas – Icam, referente ao exercício de 2016, fica NOTIFICADA a Sra. CHRISTIANNY COSTA SENA, Diretora 
Geral à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor 
atualizado de R$ 15.107,30 (quinze mil, cento e sete reais e trinta centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de Maio de 2022. 
 

 

 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2022- DIATV 
 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no arts. 20, 71 , inciso III, 81, inciso III da Lei nº 2423/96 – TCE, 

e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho da Excelentíssima Relatora 

Yara Amazônia Lins Rodrigues fica NOTIFICADO o Sr. Carlos Alexandre Ferreira da Silva, Prefeito Municipal de Parintins, à época, para 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, apresentar a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, no seguinte endereço: Av. Efigênio Sales, 1155 - Parque 10 de Novembro - 69060-020, Manaus-AM, documentos e/ou justificativas, 

como razões de defesa, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados nas Notificações Nº 302/2022 - DIATV (fls.1007/1008) e 

Nº 341/2022 - DIATV (fls. 1022/1023) emitida no bojo do Processo n° 13.324/2021, que trata da Prestação de Contas da Parcela Única 

do Termo de Convênio nº 08/2015, Firmado entre Secretaria de Estado e Cultura - SEC e a Prefeitura Municipal de Parintins. 

 

 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de Maio de 2022. 
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